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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1647/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da

Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de

dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ELISANGELA REGINA DA SILVA DE

REZENDE, matrícula nº 1030303, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor,

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança

de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª

Cássia Maria Schnaider Soares, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 01 de

julho de 2020.

Itajaí, 30 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1648/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da

Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro

de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de

abril de 1995, NEIDE APARECIDA REINALDO, para exercer o cargo de provimento em

comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL,

do CEI Profª Cássia Maria Schnaider Soares, da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, a contar de 01 de julho de 2020.

Itajaí, 30 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1650/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,

da Lei Orgânica do Município, atendendo requisição constante no Processo Administrativo

Eletrônico, da Justiça Eleitoral de Santa Catarina, e consoante ao artigo 2º, § 1º da Lei

Federal nº 6999, de 07 de junho de 1982, resolve CEDER ao Tribunal Regional Eleitoral

de Santa Catarina - Juízo da 16ª Zona Eleitoral de Itajaí, a servidora JACQUELINE

ADÉLIA PLUCÊNIO CÉ, matrícula nº 547901, ocupante do cargo de provimento efetivo

de EDUCADOR SOCIAL, com ônus para o Município de Itajaí, pelo período de 04 de

junho de 2020 a 03 de junho de 2021.

Itajaí, 30 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí
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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 122/2020

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE “GESTÃO
EM LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em consonância com
o artigo 1º, § 1º da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015;

CONSIDERANDO que a servidora MARIA CLEMENTINA ALEXANDRE, designada
para exercer a função gratificada de “Gestão em Limpeza e Serviços Gerais”, estará em gozo
de férias no período de 06.07 a 18.07.2020, resolve:

DESIGNAR

EDITE FÁTIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 82, ocupante do cargo de provimento
efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação” para, interinamente, exercer a função
gratificada de “Gestão em Limpeza e Serviços Gerais”, enquanto perdurar o afastamento da
servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de junho de 2020

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.939, DE 06 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019,
PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA,
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SEMASA E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Itajaí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no inciso VII, do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem
como no caput do art. art. 20 e parágrafo único, da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de
dezembro de 2019, e, considerando o teor do processo administrativo nº 1870039/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas
pertencentes ao orçamento municipal vigente:
Órgão:  29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 4.122.10
Ação: 2.174 -  Apoio Administrativo ao SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.606290/687
Valor: R$ 100.000,00

Órgão:  9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 -  Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606290/717
Valor: R$ 350.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais) será coberto com recurso proveniente de superavit
financeiro do exercício anterior de acordo com a fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DO SEMASA

ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 028/2019
Processo Administrativo Nº 2019-FAT-048476

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 028/2019
Contratado: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS – SICOOB MAXICREDITO. CNPJ. 78.825.270/0001-29.
Representantes Leais: Gilberto Belatto (Diretor Administrativo e Suporte) e Francisco
Osmar de Souza Leite(Diretor de Negócios). OBJETO: Aditar o Contrato de Nº 028/
2019, conforme Credenciamento 002/2019, Portaria nº 0392019, referente a renovação do
contrato para a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo
Banco Central Do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e
cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas pelo
SEMASA. Valor Total Estimado: R$ 7.302,14 (sete mil, trezentos e dois reais e
quatorze centavos), com início a contar de 05/07/2020 e término em 04/072021.  A
prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 e suas
alterações.
Data de Assinatura: 03/07/2020.

Itajaí/SC, 03 de Julho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 010/2020
Processo Administrativo Nº 2020-GOV-054998

Termo de Fomento Nº 006/2020 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
FÍSICA DE ITAJAI E REGIÃO- APDEFI, CNPJ nº. 06.258.948/0001-28, Diretor
Presidente. Cláudio João da Cruz inscrito no CPF/MF nº. 008.121.009-48.
O presente Termo de Fomento tem por Proporcionar Integração e reintegração das
pessoas com deficiência física acima de 12 anos de idade da cidade de Itajaí e Região.
 Dotações orçamentárias específicas: 629 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00, do exercício
2020.
PRAZO DE VIGENCIA - de 06 DE JULHO DE 2020 À 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
VALOR: R$ 36.860,00(trinta e seis mil e oitocentos e sessenta reais)

Itajaí/SC, 06 de julho de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-044788
Aditivo nº. 004 ao Contrato Nº 019/2019
Contratada: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 83.256.172/0001-58. Sócios: Adão dos Santos – CPF n° 223.349.559-49 – e
Sérgio Francisco da Silva – CPF n° 753.147.469-72.  Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento e fiscalização das
obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES Cordeiros – SB03, SB05 e SB06.
ADITIVO DE PRAZO: O contrato terá o seu prazo de execução PRORROGADO por
mais 04 (quatro) meses, ou seja, de 07/07/2020 a 07/11/2020, nos termos do art. 57, §
1°, inciso I, da Lei 8.666/93, e fica acrescido ao contrato o valor de R$ 22.942,46
mensais, o que totaliza o valor de R$ 91.769,84 (noventa e um mil, setecentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Os serviços a serem prestados deverão
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 06/7/2020.
.
Itajaí/SC, 06  de Julho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral


